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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS MILITARES DO 23º BPM REALIZAM PRISÕES EM AFOGADOS 

DA INGAZEIRA 

 
Dois revólveres foram encontrados 

 

Na última terça-feira (13), policiais militares do 23º BPM, em Afogados da 

Ingazeira, numa operação conjunta com o Núcleo de Inteligência do Batalhão para 

combater o tráfico de drogas, prenderam Daniel da Silva Santos, Jovani Marques Silva, e 

Claudemi João da Silva.  

 

Após denúncias, policiais realizaram rondas nas proximidades do Posto 

Brasilino II e ao ser realizada busca pessoal nos suspeitos, foi encontrado em poder de 

Jovani um revólver Cal. 38 com cinco munições intactas. Com Daniel, foi encontrado 

outro revólver Cal. 38, este com seis munições, também intactas.  

 

Logo em seguida, o policiamento realizou diligências na residência de 

Claudemi, local onde os dois outros acusados iriam pernoitar, sendo encontrado ainda 440 

gramas de maconha pronta para o consumo.  

 

Os envolvidos, juntamente com todo material apreendido, foram encaminhados 

para a Delegacia de Afogados da Ingazeira, onde foram autuados em Flagrante Delito. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 20 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Galindo  18º BPM 

 

Fone: 9488-5848 

 

SUPERVISORA DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição  CPOPM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Abono de Permanência – Retificação  

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 049/DGP-1, de 07 OUT 2009, 

publicado no Boletim Geral nº 206, de 12 NOV 2009, que concedeu o referido abono ao 

Coronel PM Mat. 1744-2, Fernando Araújo Júnior, uma vez que na ocasião da concessão, 

foram computados 420 (quatrocentos e vinte) dias de férias contados em dobro, relativas aos 

anos de 1983, 1987, 1990, 1993, 1994, 1997 e 1998, que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar 

Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram 

gozadas normalmente, gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 03 

JAN 2011. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

retificação das vantagens do Abono de Permanência, com a respectiva elaboração de 

planilha de repercussão financeira para a devolução dos valores percebidos 

equivocadamente. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente.  (Nota nº 142/2013-DGP-1). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

 

Edilza Maria da Silva, Mat. 571-1, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, 

Símbolo AXDS,  admitida nesta Corporação em 13 AGO 82, lotada no Centro Médico 

Hospitalar da PMPE (CMH/PMPE) - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de  

29 JUL 2011, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem  
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pagos, com fundamento no Art. 2º da ECF nº 41, de 19 DEZ 2003, publicada no DOU de 

31 DEZ 2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas 

“a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28, de 14 JAN 2000, com redação dada pela LCE 

nº 58, de 02 JUL 2004, baseado no Art. 40, § 19º da Constituição Federal de 1988 (o 

servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará 

jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar 

os requisitos da aposentadoria compulsória, por haver computado 30 anos, 08 meses e 09 

dias de efetivo serviço público estadual prestados, bem como computado 01 ano e 26 dias 

de efetivo serviço público municipal, totalizando 31 anos, 09 meses e 05 dias de serviços 

prestados conforme levantamento dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 300/2013-AEAJA- Resolução nº 

001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição.  (Nota  nº 069/2013/DGP-5). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 1557, de 13 AGO 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do 3º Sgt BM Ângelo Rafael de Brito Lira e o 3º Sgt RRPM Paulo Ribeiro 

Nabuco Filho, da referida Secretaria, para, em Barbalha - CE, no período de 12 a 26 AGO 

2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de 

Alencar - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcrita do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 3317, de 13 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 414/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir a 2º Tenente QOAPM Luciana Cardoso do Nascimento, Mat. 930114-3, 

do 20º BPM para o CEMATA/ACIDES/SDS, a/c de 1º SET 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3318, de 13 AGO 2013  
 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso de suas atribuições, e 

considerando a autorização expressa no Ofício nº 414/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 

JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Sargento PM Sérgio Luiz do Nascimento, Mat. 910175-6, do 1º 

BPM para o GGCIODS/SDS, 01530004, a/c de 1º SET 2013. Alessandro Carvalho Liberato 

de Mattos - Secretário de Defesa Social em Exercício. 

 

(Transcritas do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
 

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 704, de 05 AGO 2013 

 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o Art. 14, § 8º, Incisos II, da 

Constituição Federal, a/c de 12 DEZ 2012, em virtude de haver sido diplomado, pelo 

Presidente da 39ª Junta Eleitoral, ao cargo de Vereador do Município de Bonito/PE: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 705, de 05 AGO 2013 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 

da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo 

discriminados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 706, de 05 AGO 2013 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 

da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o militar estadual abaixo discriminado: 

 

 
 

Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando 

Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). José Carlos Pereira - 

Coronel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Coronel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 715, de 05 AGO 2013 

 

EMENTA: Promove Praça 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 

pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 

nº 059, de 05 JUL 04,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 

discriminados: 

 

À Graduação de 1º Sargento 

 
 

À Graduação de Cabo

 
 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta Portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  
 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. José Carlos Pereira - Coronel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
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3.4.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores do Estado de  

            Pernambuco 
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a relação das portarias de retificação de concessão de aposentadoria dos 

servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, 

no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br  
 

Portaria nº 2570, Francisca Maria dos Santos Oliveira, 0001175939, 2012110104; 

Portaria nº 2571, Maria Aparecida Braz de Souza, 0001285688, 2012107966. 
 

--oo(0)oo-- 
 

N° 2574, de 13 AGO 2013 
 

A Diretora- Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 

24.444/2002,  
 

R E S O L V E: 
 

Retificar a Portaria nº 2769, de 18 SET 2008, publicada no DOE de 19 SET 2008, 

referente à pensão por morte a/c de 16 MAR 2008, para Noemia Pereira da Silva, genitora do 

ex-segurado Flávio Pereira Pinto, Inscrição nº 390992-9, Mat. 1070967, cargo Soldado, 

falecido em 15 MAR 2008, nos termos dos Artigos 27, § 4º , 49, I e 50 II, da LC nº 28/00 e 

alterações. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 2575, de 13 AGO 2013 

 

A Diretora- Presidente , no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 

24.444/2002,  

 

R E S O L V E: 

 

Retificar a Portaria nº 0570, de 20 MAR 2009, publicada no DOE de 21 MAR 

2009, referente à pensão por morte a/c de 1º DEZ 2008, para Laura Vitória Gomes de Sá, filha 

do ex-segurado Hildo Gomes de Sá Neto, Inscrição nº 391109-2, Mat. 1071050, cargo 

Soldado, falecido em 30 NOV 2008 nos termos dos Artigos 27, II , 49, I e 50,II, da LC nº 

28/00 e alterações. 

 

--oo(0)oo-- 

 

A Diretora-Presidente, 

 

R E S O L V E: 

 

Republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br . 

 

http://www.funape.pe.gov.br/
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Portaria nº 2354, Eliane Suely Barboza E Silva do Nascimento, 0001176951, 

2013105665; Portaria nº 2437, Luis Teixeira Filho, 0001157191, 2013106434.  Tatiana de 

Lima Nóbrega - Diretora –Presidente. 

 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
 

4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

N° 734, de 12 AGO 2013 
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos 

III, X e XV, alínea “g” do Art. 101, do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder 04 (quatro) anos de licença sem vencimentos, a fim de tratar de 

interesse particular (LTIP), a/c de 1º ABR 2013, com fundamento no Art. 130, da Lei nº 6.123, 

de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 

96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 2000, de conformidade com a Portaria do 

Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, fixada no Quadro do Anexo Único, publicada no 

SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, ao servidor público desta Corporação, Assistente Técnico em 

Defesa Social (AsDS), lotado no CMH, Mat. 940576-0, Sebastião Virgílio Vieira. 

 

II - Registrar que o requerente optou por contribuir para o FUNAFIN, durante 

todo o período da Licença. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas. 

 
5.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 
5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

5.1.1.    Avisos de Licitação 
 

Pregão eletrônico 011/2013, processo Nº 087/2013– objeto: Pregão eletrônico de 

registro de preço por um período de 12  (doze) meses para eventual fornecimento de reagentes 

e testes  para atender a demanda do SISMEPE. Recebimento das  Propostas: até 29/AGO/2013 

às 08 hs. Disputa de Preços: 29 AGO 2013 às 09 hs. (horário de Brasília). 
 

Pregão eletrônico 022/2013, processo Nº 215/2013– objeto: Pregão eletrônico de 

registro de preço por um período de 12  (doze) meses para eventual fornecimento de materiais 

de  consumo odontológicos não adquiridos para atender a demanda  do SISMEPE. 

Recebimento das Propostas: até 28 AGO 2013 às 08 hs. Disputa de Preços: 28 AGO 2013 às 

09 hs. (horário de Brasília). 
 

Pregão eletrônico 023/2013, processo Nº 216/2013– objeto: Pregão eletrônico de 

registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de material 

de consumo de cirurgia geral não adquiridos para atender a demanda do SISMEPE. 

Recebimento das Propostas: até 29 AGO 2013 às 08 hs. Disputa de Preços: 29 AGO 2013 às 

10 hs. (horário de Brasília). 
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Pregão eletrônico 024/2013, processo Nº 217/2013– objeto: Pregão eletrônico de 

registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais 

de consumo de cirúrgia urológica para atender a demanda do SISMEPE. Recebimento das 

Propostas: até 28 AGO 2013 às 08 hs. Disputa de Preços: 28/AGO/2013 às 10 hs. (horário de 

Brasília). Os Editais encontram-se nos sites www.compras.pe.gov.br e no 

www.sad.pe.gov.br/seadm. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 13 AGO 2013. Robson Inácio 

Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
 

6.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

6.1.0.    Colégio da Polícia Militar 
 

6.1.1.    Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico Nº 005/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Serviço de confecção de 

medalhas e troféus para o CPM/DGP; Empresa Vencedora: Sucesso Comércio e Serviço de 

Informática  Ltda. Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br 

e/ou www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 13 AGO 2013. Antônio André Rodrigues de Souza 

- Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 
 

(Transcrito do DOE nº 152, de 14 AGO 2013) 
 

7.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 

             

7.1.0.    Inspeção de Saúde      
 

                  1. O Comandante Geral, mediante a Comissão de Promoção de Praças e, com 

esteio no Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994 (Regulamento Geral da 

PMPE), aliado ao Art. 17, Inciso IV da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008 (Plano de 

Cargos e Carreiras - PCC), e atendendo proposta de redução de despesas da Diretoria de Saúde 

(DS) para modificar a Portaria do Comando Geral nº 053, de 24 MAI 2010, publicada no 

SUNOR nº 021, de 14 JUN 2010, que trata dos exames exigidos para o Quadro de Acesso, 

resolve, modificar o texto da Nota para BG nº 007/CPP, de 08 AGO 2013, publicada no 

Boletim Geral nº 152, de 13 AGO 2013 (Convocação para Inspeção de Saúde). 
     

Onde se lê:       

       

3. Esclarecer aos convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda o seguinte:  
 

I. No momento da realização do exame Clínico Geral, os graduados deverão estar 

de posse dos resultados dos seguintes exames: sangue; glicose de jejum; creatinina; TGO; 

TGP; hemograma; colesterol Total e Frações; triglicerídeos; ureia e PSA (homens acima 

de 45 anos);  
     

Leia-se:       
 

3. Esclarecer aos convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda o seguinte: 
 

I. Os exames laboratoriais de sangue; glicose de jejum; creatinina; TGO; 

TGP; hemograma; colesterol Total e Frações; triglicerídeos; ureia e PSA (homens acima 

de 45 anos); serão requisitados pelo médico, na hora do exame Clínico Geral, caso julgue 

necessário. (Nota nº 008/2013/CPP). 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.    DISCIPLINA 

 
1.1.0.    Sindicância 

 
1.1.1.    Prorrogação de Prazo - Solicitação  

 
Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 458, de 08 MAI 2013, que 

tem como Encarregada a Cap PM Mat. 22813-3, Sheilla Cândido Teixeira Diniz. Contar o 

prazo da prorrogação a partir de 24 JUL 2013. (Nota nº 033/DGP-8/SS-Sind. Ativos). 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo o Cap PM Mat. 940286-1, Paulo de Tarso Sales Falcão, Segundos Tenentes 

PM QOA Mat. 930421-5, Wilton José Lins da Silva, Mat. 920559-4, Ivandro Bezerra 

Marques, Mat. 920782-5, Lucélio Alves Marinho, Primeiros Sargentos PM Mat. 28571-4, 

Cícero José da Silva, Mat. 920876-3, Alberto Pereira Alves, Mat. 930596-3, Laudenor 

Oliveira Alves da Silva, Cabos PM Mat. 28209-0, Hélio Roberto Matos de Miranda, Mat. 

30405-0, Rivando Fernandes de Melo Salgado, Mat. 31736-5, Jurandir Barreto da Silva, Mat. 

26748-1, Marinês Arruda de Lima, Soldados PM Mat. 920801-2, Sandoval Xavier da Silva, 

Mat. 109729-6, Romualdo Andrade Santos, Mat. 109889-6, André Luiz dos Santos Barreto, 

Mat. 920869-0, Adeilton Campos de Queiroz, Mat. 980637-7, Shiozawa Alves do 

Nascimento, Mat. 980472-2, Marcelo Avelino da Silva, Mat. 110732-1, Willian Kleber 

Verçosa Silva, Mat. 110735-6, Paulo Alceu F. Cavalcante, Mat. 106638-9, Rogério Rodrigues 

Silva e Mat. 108576-0, Péricles da Silva Albuquerque, todos lotados no 10º BPM, por 

haverem no dia 07 de agosto do ano em curso, na Cidade de Gameleira – PE, efetuando a 

prisão de três indivíduos, que no dia anterior em um assalto no interior de um coletivo da 

Borborema, nas margens da BR 101, na Cidade de Ribeirão-PE, ceifaram a vida do 3º Sgt 

RRPM Neidson Medeiros de Barros e de Maurício Napoleão de Barros (Agente Sócio-

Educativo da FUNASE), além de recuperarem vários materiais  produtos do roubo e apreensão 

de duas armas de fogo, sendo uma delas de propriedade do Sgt Medeiros.  

 
Policiais militares inteligentes, perspicazes e enérgicos, agiram com diligência, 

sendo alvo de elogios por todos os munícipes daquela cidade. 

 
Policiais imbuídos de alto sendo de responsabilidade e profissionalismo, 

indiferentes às vicissitudes, souberam, com elevado espírito de coragem e abnegação, ressoar 

mais uma vez o nome desta pujante corporação, conseguindo retirar do convívio social, 

indivíduos nocivos a sociedade, os quais disseminavam a violência naquela região. 
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É, pois, com satisfação e por dever de justiça, que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Guarda a minha alma, e livra-me; não me deixes confundido, porquanto confio em 

ti. (Salmos 25:20)  

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/25/20

